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Nota do Presidente da Comissão Eleitoral  

Prezados Associados e Associadas do Sindipetro-RJ, 

 

Na data de hoje, fui notificado judicialmente da existência de uma Ação Anulatória com Pedido 

Liminar que visa a nulidade do atual pleito eleitoral. A ação é assinada pela candidata Ana Patrícia 

Cavalcanti de Castro Laier, e foi distribuída no dia 27 de novembro. O fato me surpreende, já que a 

Chapa 3, da qual a candidata faz parte, vem participando normalmente das atividades relativas ao 

processo eleitoral e das reuniões dessa comissão e, em nenhum momento, nos informou da existência 

do referido pleito. O próprio Sindipetro-RJ também encontra-se no polo passivo. 

Com isso, a Comissão Eleitoral tem agora o prazo de 48 horas para se manifestar sobre o pedido 

liminar de nulidade da eleição e, assim, tentar garantir a continuidade do processo eleitoral e o 

respeito à vontade dos Petroleiros e Petroleiras.  

Importante ressaltar que temos nos esforçado dentro da Comissão para mitigar os riscos em meio a 

pandemia da COVID19, por isso o modo de coleta de votos é virtual, com garantia de postos de 

coleta de votos(urnas) itinerantes, nos locais de trabalho, nos prédios administrativos e na sede e 

subsedes dos sindicatos.  

Nos 3 primeiros dias a participação da categoria foi altíssima, como já dissemos em outra nota 

publicada.  

Infelizmente, na Ação a autora reivindica que o pleito seja realizado de maneira presencial e 

questiona o método que foi deliberado dentro da Comissão Eleitoral e ratificado pela Assembleia 

Geral Extraordinária realizada no dia 28/10. Reiteramos: deliberamos por um método alternativo 

justamente para preservar a saúde e a segurança dos associados do Sindipetro-RJ, sobretudo dos que 

fazem parte do grupo de risco. E, para garantir a participação de todos, ampliamos o calendário de 5 

para 18 dias de votação.  

Com isso, eu, Lourival Junior, como presidente da Comissão Eleitoral, venho dizer para toda a base 

do Sindipetro-RJ que esse pleito está dentro da conformidade do Estatuto, obviamente adaptado às 

contingências da pandemia de COVID-19, que na data de hoje apresenta números alarmantes de 

contaminados e também de internações.  

Apresentaremos nossa manifestação à justiça e esperamos que o pleito siga e que a categoria possa 

escolher a diretoria que estará a frente da Gestão 2020/2023 do Sindipetro-RJ. 

 

Lourival Junior 

Presidente da Comissão Eleitoral SINDIPETRO-RJ 

Pleito 2020 / 2023. 

 


